
 

 

    

 

EVENTO 517 

BAIXA DE EMPRESA 



 

 

Acesse o link “https://vreredesim.sp.gov.br/home” e faça o login, após o mesmo você poderá clicar 

em “Coletor Nacional (DBE)” para iniciar o procedimento de baixa de empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em Coletor nacional clique em “Baixa da Pessoa Jurídica”. 



 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Você será redirecionado para o site da receita onde iniciará a “baixa de sua empresa”, nesta tela faça 

o preenchimento conforme as informações de sua empresa, após clique em “concluir” e “iniciar”. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesta tela será gerado seu protocolo “SPN” correspondente a solicitação da baixa 

Em “eventos” selecione o “evento 517” para o pedido de baixa. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em “identificação” coloque o número do “NIRE”. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Selecione a “data vigente” da baixa. 

Em “Representante” e “Preposto” coloque as informações de “nome” e “CPF” dos responsáveis 

pela empresa. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em “selecione o motivo de baixa”, escolha o que se enquadra com a empresa. 

É sempre Importante verificar se há “pendencias no preenchimento” para a continuidade da baixa. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em “Finalização do Preenchimento” clique em “transmitir”. 

Nesta fase será gerado o protocolo “SPN”, para consulta acesse o link:  

 

http://receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp 

 

Caso constar pendências, será indicado o passo a passo correto a ser tomado para dar continuidade à 

baixa. 

http://receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Informamos que o programa Empreenda Fácil não dispõe de 
atendimento presencial ou via e-mail. 

O atendimento a demandas do Empreenda Fácil é feito 
exclusivamente pela Junta Comercial do Estado de São Paulo 
pelos seus canais de atendimento: 

JUCESP (Central de Atendimento) 

Telefone: (11) 3468-3050 

Horário de atendimento telefônico: segunda a sexta, das 7h às 19h. 

Atendimento Eletrônico 

Acesse o Fale Conosco da Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP (http://www.institucional.jucesp.sp.gov.br/contact.html). 


